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LEI COMPLEMENTAR N' 126, DE 01 DE JUNHO DE 1998. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
À EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
HABITACÀO DE MOGI GUACU • PROGUAÇU, TERRENOS 
LOCALIZADOS NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
BOA ESPERANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro
mulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Fica o Poder ExecL1t1vo Municipal autorizado a 
doar à Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu -
PROGUAÇU, os bens domlniais do Município. localizados no Loteamento denomi
nado "JARDIM BOA ESPERANÇA", conforme dados abaixo descritos e constantes 
do Processo Administrativo nº 9.209/97, com matrícula nº 32.307, à saber: 

QUADRA ''A'' - é formada por vinte e quatro (24) lotes identificados numérica e ordi
nalmente de "1" a ··24··. perfazendo a soma de suas áreas 3_885,241112 ; 

QUADRA ''B" - é formada por quarenta e oito (48) lotes identificados numérica e ordi
nalmente de ''1" a ''48", perfazendo a soma de suas áreas 7.770,48r11:>; 

QUADRA ''C" - é formada por cinquenta e quatro (54) lotes identificados numérica e 
ordinalmente de "1" a "54'', perfazendo a soma de suas áreas 8.730,48m": 

QUADRA ~o·· - é formada por cinquer1ta e quatro (54) lotes ider1tificados nL1n1érica e 
ordinalmente de ''1" a ··54·'. perfazendo a soma de suas áreas 8.730,48rn 2 ; 

QUADRA "E" - é formada por cinquenta e quatro (54) lotes 1dent1ficados nurnG1·ica e 
ordinalmente de "1" a ''54'', perfazendo a soma de suas áreas 8.730,48m"; 

QUADRA "F" - é formada por cinquenta e quatro (54) lotes identificados nurnérica e 
ordinalmente de" 1" a "54'', perfazendo a soma de suas áreas 8. 730,48m 2 ; 

QUADRA ''G'' - é formada por quarenta e quatro (44) lotes identificados numérica e 
ordinalmente de ''1" a ''44'', perfazendo a soma de suas áreas 7 279.38m2

, 

QUADRA "H" - é forn1ada por dezesseis (16) lotes identificados nLJmér1c8 e ordinal
mente de ''1" a ''16", perfazendo a so1na de suas áreas 2.616 5ün1 .. , 

QUADRA' 1" - é formada por vinte (20) lotes identificarlos r1L1rr1érica e ordir1alr11ente cfe 
"1" a ''20'', perfazendo a soma de suas áreas 3.249.89rn<: 
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QUADRA" J" - é formada por dezoito ( 18) lotes identificados numérica e ordinalmente 
de "1" a "18", perfazendo a soma de suas áreas 2.937,62m2

; 

QUADRA "L" - é formada por vinte e dois (22) lotes identificados numérica e ordinal
mente de "1" a "22", perfazendo a soma de suas áreas 3.591,98m2

; 

QUADRA "M" - é formada por vinte e um (21) lotes identificados numérica e ordinal
mente de "1" a º21 '', perfazendo a soma de suas áreas 3.427, 19m2

; 

' Parágrafo Unico - As plantas e laudos avaliatórios dos 
terrenos referidos neste artigo, ficam fazendo parte integrante desta Lei Comple
mentar. 

Art. 2° Os terrenos a que se refere o artigo anterior, des
tinam-se à implantação de um Programa Habitacional de Interesse Social, nos ter
mos da Lei nº 2.143, de 04.12.87 e alterações posteriores, pela Empresa Municipal 
de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇU. 

Art. 3° Deixando a Empresa Municipal de Desenvolvi
mento e Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇU, de cumprir o disposto no artigo 2º. 
no prazo de 05 (cinco) anos, contados da publicação desta Lei Complementar, os 
imóveis retrocederão ao patrimônio do Município de Mogi Guaçu. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei Complementar 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 01 de Junho de 1998. 'Ano 121° da Funda
ção do Municipio, em 09 de Abril de 187·\_ • .yc. 
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